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ANEXO IX DO EDITAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ – SEADPREV/PI

PROCESSO Nº 00002.005759/2020-11

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o no06.553.481/0003-00, com sede Centro AdministraƟvo, na Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí, no setor da Gerência de Pregões, 2º andar, localizado na Av. Pedro Freitas, Bloco I, Bairro São Pedro,
CEP 64.018-900, em Teresina (PI), neste ato representado por seu Secretário(a) de Administração e Previdência do Estado do Piauí, Sr(a) Ariane Sídia Benigno Silva Felipe, portador(a) da Cédula de IdenƟdade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho
exarado no Processo AdministraƟvo nº 00002.005759/2020-11, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos
Estaduaisnºs11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO       

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO(ÕES)DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, especificado(s) no(s) ANEXO ÚNICO do Termo de Referência anexo do edital de Pregão nº (........../2021), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITENS ESPECIFICAÇÃO QUANTITATIVO COTAS RESERVADAS
UNIDADE DE

MEDIDA
 VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL

1
Agenda para telefone / fax/endereço e nomes, 02 ou mais folhas para cada letra
, folhas internas de no mÍnimo com 75g/m², capa papelão plasƟficado medindo
aproximadamente 23,0 x 15,5cm.

120 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

2 Alfinete cabeça nº 32 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

3
Almofada para carimbo nº 2, Ɵntada, na cor azul, preta ou vermelha, estojo em
material plásƟco 35

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

4 Almofada para carimbo nº 3, Ɵntada, na cor azul, preta ou vermelha, estojo em
material plásƟco

1890 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

5 Almofada para carimbo nº 4, Ɵntada, na cor azul, preta ou vermelha, estojo em
material plásƟco 10 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

6
Apagador para quadro de acrilico, corpo plásƟco, com feltro no sistema de refil,
dimensões 140mm (comprimento) x 50 mm(largura) x 40 mm(altura) 75

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

7 Apontador de lápis com depósito grande 740 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

8 Apontador de lápis em aço com dois furos  rígidos. 340 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

9 Apontador de lápis, 02 entrada em material plásƟco rígido 1764
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

10 Apontador sem depósito 1212 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

11 Arquivo morto em papel 36 x 25 x 14 cm 8701 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

12 Arquivo morto em polionda 36 x 25 x 14 cm 15965
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

13 Balão  nº 6,5 cores variadas pacote c/ 50 unidades. Ind. Brasileira 7803 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

14 Bandeja para papel, dupla, em acrilico, estrutura fixa, cores, dimensões 260 x
350 mm 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

15 Bandeja para papel, simples, em acrilico, estrutura fixa, cores, dimensões
260x350 mm

339 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

16 Barbante , Ɵpo fiƟlho para armação, em material sintéƟco (nylon), rolo 260 x
350 mm com 1 kg. 436 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

17
Barbante 100% algodão cru, nº 08, com fio trançado, rolo com 250 gramas e
aproximadamente 140 metros. 240

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

18 Base para mouse (diversos) 300 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

19 Bastão de cola quente silicone fino 520 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

20 Bloco adesivo, 38mmx50mm. Pacote com 4 unidades 60
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

21 Bloco de papel, para rascunho auto adesivo, dimensões 38 x 51mm pct c/4
bloco.

350 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

22 Bloco de papel, para rascunho auto adesivo, dimensões 76 x 102mm 2334 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

23
Bloco de papel, para rascunho, dimensões 210 x 150 mm, em papel alta alvura
24kg. c/50fls 1455

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

24 Bobina térmica, medindo 80mmx40m 8300 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

25 Borracha apagar (ponteira) 575 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

26 Borracha bicolor (cinza/branco), p/ apagar escrita de caneta esferografica 4329
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

27 Borracha bicolor Ɵnta lapis vm/az 700 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

28 Borracha escolar branca 40 1850 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

29 Borracha lápis madeira 2550 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

30 Cadeado de 45 mm 110 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

31 Cadeado de 50 mm 115
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

32 Cadeado de 60 mm 85 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

33 Caderno 1/4 96 folhas 240 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

34 Caderno 1/4 flex espiral 96fl 50
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

35 Calculadora com 08 dígitos solar (bateria) 70 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

36 Calculadora com 08 dígitos, à pilha 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

37 Calculadora k-6892b 12 digitos 207
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

38 Caneta esferografica azul com furo na lateral, sextavada, bico de tungstenio,
caixa c/ 50 unidades cores azul, preta e vermelha. Nacional

1059 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

39 Caneta esferográfica azul com furo no bocal, bico de tungstenio, caixa c/ 50
unidades 1923 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

40
Caneta esferografica escrita fina, com furo lateral, sextavada caixa c/ 50, nas
cores azul, preta e vermelha. 28

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

41 Caneta hidrocor ponta grossa- estojo com 12 unidades 340 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

ESTOJO

42 Caneta marca texto diversas cores 820 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

43 Caneta para escrita em cd/dvd, nas cores azul, preta e vermelha 910 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

44 Caneta para escrita em tecido, em cores variadas 15 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

45 Carbono filme a4 azul/preto cx/100 fl 135
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

46 Carbono papel dupla face cx/100fl 4 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

47 Cardeneta 1/8 96 fl. 15 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

48
Carimbo automáƟco, acrílico, resina, retangular, retráƟl com mola, medindo
4,70cmx1,80cm, parte descriƟva a ser confeccionada em fotopolymero 535

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

49 Carimbo confeccionado em fotopolymero, com base em madeira, redondo,
medindo acima de 5cm de diâmetro, até 10cm de diâmetro

70 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

50 Cartucho 122 colorido 447 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

51 Cartucho 122 preto 41
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

52 Cartucho 21 preto 535 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

53 Cartucho 22 colorido 245 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

54 Cartucho 27 60
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

55 Cd-r 52x grav com capa 3145 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

56 Cd-r 52x grav pino c/50un. 380 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PINO

57 Cd-rw 52x regrav com capa 3350 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

58 Cd-rw 52x regrav pino c/50un. 4 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PINO

59 Cinta para processo elásƟca, com impressão 2400
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

60 Clipe 1/0 em aço niquelado cx/100 und. 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

61 Clipe 2/0 em aço niquelado cx com 500gr com pct 4039 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

62 Clipe 2/0 em aço niquelado cx/100un. 3645
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

63 Clipe 3/0 em aço niquelado cx/50un 2160 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

64 Clipe 4/0 em aço niquelado cx/50und 6325 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

65 Clipe 5 cx/100 um 3175
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

66 Clipe 6/0 em aço niquelado cx/25un 11572 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

67 Clipe 8/0 em aço niquelado cx/25un 865 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

68 Clipe médio 25
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

69 Clipes em aço niquelado 2/3 200 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

70 Clips colorido n 1/0 c 100 150 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

71 Clips colorido n 2/0 c 100 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

72 Cola a base de clanoacrilato - orig (bond) 3g 115 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

73 Cola bastão 10gr 215
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

74 Cola bastão branca 20g 96 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

75 Cola branca 110g. Lavável, não tóxica 780 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

76 Cola branca 500gr 348
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

77 Cola branca, líquida, frasco com 1kg, lavável, não tóxica 12 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

78 Cola branca, liquida, frasco com 40g, lavável, não tóxica 300 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

79 Cola branca, liquida, frasco com 90g, lavável, não tóxica. 6305
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

80 Cola para E.V.A e isopor 70g 40 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

81 Cola para isopor, líquida , frasco com 90g, lavável, não tóxica 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

82 Cola para isopor, líquida frasco com 40g, lavável, não tóxica 65
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

83 Colchete nº 10 cx c/72 und 180 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

84 Colchete nº 11 cx c/72 und 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

85 Colchete nº 12 cx c/72 und 510 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

86 Colchete nº 15 cx c/ 72 und 260 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

87 Colchete nº 5 cx c/ 72 und 3135
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

88 Colchete nº 6 cx c/72 und 305 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

89 Colchete nº 7 cx c/ 72 und 150 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

90 Colchete nº 8 cx c/72 und 710
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

91 Colchete nº 9 cx c/ 72 und 580 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

92 Copo descartável 150ml, água pacote com 100 unid 35200 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

93 Copo descartável para água 200ml c/100 und ( 80 %) 29428
Cota
Principal
(80 %)

PACOTE
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94 Copo descartável para água 200ml c/100 und ( 20 %) 7357
Cota
Reservada a (25%) - ME, MEI E
EPP

PACOTE

95 Copo descartável para café 50 ml 100 und 19079 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

96 CorreƟvo a base d' água 18ml 1397 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

97 Dispensador para copos descartáveis de água (200ml). Adequado para fixação
na parede 280 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

98 Dvd-r 4x grav com capa 1500
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

99 Dvd-r gravável 4,7 gb 120 min bulk c/50un 56 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PINO

100 ElásƟco amarelo n 18 100g 1734 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

101 ElásƟco amarelo n 18 1kg 143
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

102 ElásƟco amarelo n 18 500g 126 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

103 ElásƟco amarelo n 18 50gr 180 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

104 ElásƟco amarelo, n 18 25g 25
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

105 Envelope carta 114x229 cx/1000 und 20000 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

106 Envelope convite 114x162 cx/1000und 35000 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

107 Envelope convite 162x225 cores variadas 40
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

108 Envelope médio 260mmx360mm 27552 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

109 Envelope oİcio 14x22 branco médio 23575 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

110 Envelope para cd , com visor 75g/m² cx/250und 125 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

111 Envelope pequeno 176mmx250mm 4200 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

112 Envelope plásƟco a4 130
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

113 Envelope saco 16x22 branco cx/500 und 25 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

114 Envelope saco 17x25 branco cx/500 und 30 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

115 Envelope saco 17x250mm, ouro (pequeno) 1500
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

116 Envelope saco 20x38 ouro cx/500 und 45 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

117 Envelope saco 22x32 branco cx/500 un 55 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

118 Envelope saco 22x32 ouro cx/500 und 16
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

119 Envelope saco 24x34 branco cx/500 und 80 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

120 Envelope saco 25x18mm, branco (pequeno) 300 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

121 Envelope saco 26x36 branco cx/500 und 150
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

122 Envelope saco 26x36 ouro cx/500 und 61 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

123 Envelope saco 26x36 pardo cx/500 und 32 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

124 Espiral 07 mm pct/100 und 10 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

125 Espiral 14 mm pct /100 und 10 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

126 Espiral 17 mm pct/100 und 15
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

127 Espiral 25 mm pct/48 und 10 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

128 Espiral 29 mm pct/36 und 25 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

129 Espiral 45 mm pct/15 und 15
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

130 Espiral 50 mm pct/12 und 12 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

131 EsƟlete estreito 09 mm 220 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

132 EsƟlete estreito 09mm, com trava 1000
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

133 EsƟlete estreito 18 mm, com trava 1482 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

134 EsƟlete largo 18 mm 274 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

135 EƟqueta  99,1 x 38,1 cx/100fls 14 por folha 35
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

136 EƟqueta 101,6 x25,4 cx/100 fl 250 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

137 EƟqueta 44,45x12,7mm - 100fls com 80 por folha 80 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

138 EƟqueta 66,7 x 25,4 cx/100fls 20 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

139 EƟqueta 99,0 x 55,8 cx/100fl 15 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

140 EƟqueta 99,1 x 34,0 cx/100 fls 16 por folha 30
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

141 EƟqueta a4 143,4 x 199,9 cx/100 fls 2 por folha 5 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

142 EƟqueta a4 288,5 x 200,0 cx/100fls 3 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

143 EƟqueta Ɵpo A4 38,1x21,2mm com 25 folhas 3
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

144 EVA cores 40x95 pct/10 15 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

145 Extrator de grampo Ɵpo espátula 3391 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

146 Fila 12 mm x 10 m transparente 704
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

147 Fita  45mmx45m polipropileno marrom 233 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

148 Fita  45mmx45m polipropíleno transparente 1023 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

149 Fita 12mm x 30m transparente 810
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

150 Fita 12mm x 40m transparente 630 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

151 Fita 19mm x 30m papel dupla face 60
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

152 Fita 36mmx50m, papel kraŌ 515 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

153 Fita 38mm x 50m plásƟco transparente 515 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

154 Fita 38mmx10m papel KraŌ 140
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

155 Fita 38mmx50m plásƟco marrom 333 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

156 Fita 45mmx30m plásƟco marrom 280 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

157 Fita 45mmx30m plásƟco transparente 10
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

158 Fita 45mmx50m polipropileno marrom 430 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

159 Fita 50mmx50m papel kraŌ 550 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

160 Fita 50mmx50m polipropileno marrom 705
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

161 Fita 50mmx50m polipropileno transparente 347 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

162 Fita gomada 50x50 kraŌ 2099 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

163
Formulário conơnuo, sem Ɵmbre, dim. 375 x 280mm, papel  apergaminhado,
branco, 132 colunas, 1 via 10

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

164 Formulário conơnuo, sem Ɵmbre, dimensões 240 x 140 mm, papel
apergaminhado, branco, 80 colunas, 1 via. 45 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

165
Formulário conơnuo, sem Ɵmbre, dimensões 240 x 280 mm, papel
apergaminhado, branco , 80 colunas, 1 via 3

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

166 Formulário conơnuo, sem Ɵmbre, dimensões 240x140 mm, papel
apergaminhado, branco, 80 colunas, 2 vias

20 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

167 Grampeador 26/6 - capacidade 50 fls 245 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

168 Grampeador capacidade 100fl 259
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

169 Grampeador capacidade 12fl 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

170 Grampeador capacidade 20 fl 420 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

171 Grampeador capacidade 240fl 32
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

172 Grampeador capacidade 25fl 795 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

173 Grampeador capacidade 30 fl 1555 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

174 Grampeador grande 100 folhas 94
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

175 Grampeador tapaceiro 106 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

176 Grampo 23/10 com 1000 und 760 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

177 Grampo 23/13 c/1000und 355
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

178 Grampo 23/24 c/1000 und 200 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

179 Grampo 23/6 c/1000 und 125
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

180 Grampo 23/8 c/1000 und 90 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

181 Grampo 26/6 c/ 1000un cobreado 1245 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

182 Grampo 26/6 c/ 5000 um cobreado 389
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

183 Grampo 26/6 c/1000un aluminizado 129 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

184 Grampo 26/6 c/5000un aluminizado 2146 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

185 Grampo plast grd estendido c/50 und 550
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

186 Grampo plast trilho 80mm bco pc/50und 225 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

CAIXA

187 Grampo trilho de metal 80 mm 170 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

188 Isopor placa de 30 mm 10
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

189 Lâmina estreita 30 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

190 Lâmina larga 30 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

191 Lápis de cor grande 12 cores com 1 borracha e 1 apontador. 25
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

192 Lápis de cor grande 12 cores. 15 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

193 Lápis de cor pequeno 12 cores 10
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

194 Lápis graf redondo cx/144 34 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

195 Lápis graf resinado sextavado verde cx/12 unid 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

196 Lápis preto nº 02 25574
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

197 Lapiseira 0,5 mm 104 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

198 Lapiseira 0,7 mm 252 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

199 Lapiseira 0,9 mm 84
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

200 Livro atas em margem 50 fls 25 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

201 Livro atas sem margem 100 fls 2489 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

202 Livro atas sem margem 200 fls 1877
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

203 Livro de ponto 2 assinatura, com 50 folhas 91 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

204 Livro de protocolo de correspondencia c/ 100 folhas 620 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

205 Livro protocolo c/50 fls 770
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

206 Livro protocolo cor off 100fls 805 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

207 Lupa 100mm 58
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

208 Mapas do Piauí 9 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

209 Marca texto diversas cores 11962 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

210 Marcador pincel atomico nacional 4300
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

211 Mina grafite, diametro 0,5mm 64 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

212 Mina grafite, diametro 0,7mm 357 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

213 Mina grafite, diametro 0,9mm 45
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

214 Molha dedo 12 gramas 255 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

215 Palavras cruzadas (67 pç) cx madeira 218 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

216 Pandeiro infanƟl 72
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

217 Papel camurça, diversas cores c/20fl. 700 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

218 Papel carbono, formato A4 com 100 folhas 115 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

219 Papel cartão especial pct com 20fl 76 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

220 Papel casca de ovo a4, 180g, com 50 folhas. 25 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

221 Papel couchê 180gr 210x297 pct com 100fl 50
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

222 Papel de embrulho com 20 folhas 60 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

223 Papel madeira 66x96 com 100fls 150 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

224 Papel pérsico A4 210x297m, 50fls-180g/m² 10
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 PACOTE

225 Papel sulfite, formato a4, gramatura de no mínimo 75g/m, branco, embalagem
de papel plasƟficado, com 100fls resistente a umidade

10 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

PACOTE

226 Pasta aba 1/2 oİcio transparente 652 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

227 Pasta aba oİcio transparente 1140
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE
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228 Pasta az oİcio lombo estreito em papelão 560
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

229 Pasta az oİcio lombo estreito, em pvc rígido, com trava removível e
confeccionada em aço inoxidável.

425 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

230 Pasta az oİcio lombo largo em papelão 4149 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

231 Pasta c aba e elásƟco diversas cores (papelão) 5600 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

232 Pasta c aba oİcio transparente 2740 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

233 Pasta caneleta a4 pvc 2930
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

234 Pasta caneleta oficial PVC 2785 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

235 Pasta catálogo, para 100 envelopes plásƟcos com quatro furos e espessura
média, capa pvc, tamanho oİcio 341 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

236
Pasta catálogo, para 50 envelopes plásƟcos com quatro furos e de espessura
média, capa pvc, tamanho oİcio 125

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

237 Pasta classificador Ɵmbrada com grampo plásƟco 1807 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

238 Pasta com grampo trilho de papelão plasƟficado 900 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

239 Pasta com grampo trilho PP 1000
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

240 Pasta em "L" oficial PVC 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

241 Pasta em l a4 pvc 2090 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

242 Pasta para congresso em pvc com porta cd/papel/caneta 300
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

243 Pasta polionda, com aba c/ 2 cm 500 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

244 Pasta polionda, com aba c/ 6cm 649 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

245 Pasta pvc transparente 2 cm 7410 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

246 Pasta pvc transparente 4 cm 7270 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

247 Pasta pvc transparente 6 cm 550
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

248 Pasta sanfonada, em pvc c/ 12 divisões tamanho oİcio 217 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

249

Pasta suspensa com ferragens, para arquivo de gavetas, papel cartão Ɵmbó
marmorizado, 615g/m², plasƟficada, lombada ajustável de até 4 cm, na cor
castanho, medindo: 260mmx365x0,35mm, com visor  redondo na lateral,
cabide em ferro com revesƟmento plásƟco inteiriço, projeção plásƟca, com
eƟqueta em papel e grampo plásƟco, capacidade para 400 folhas.

2735 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

250 Pasta suspensa em pp line, com grampo plásƟco 3000
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

251 Pasta suspensa marmorizada plasƟficada 125 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

252 Percevejo, de metal, latonato, caixa com 100 unidades 100 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 CAIXA

253
Perfurador , metálico, com capaidade para perfurar no mínimo 35 folhas de
papel 75g/m² 383

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

254 Perfurador ate 30 fls 555 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

255 Perfurador universal 2 furos metal 20/25 folhas 295
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

256 Perfurador, metálico, com capacidade para perfurar no mínimo 100 folhas de
papel 75g/m

116 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

257 Perfurador, metálico, com capacidade para perfurar no mínimo 12 folhas de
papel 75g/m² 188 Exclusivo para ME, MEI e EPP.

Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

258
Perfurador, metálico, com capacidade para perfurar no mínimo 40 folhas de
papel 75g/m² 149

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

259 Pilha D grande de 1,5 volts 644 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

260 Pincel atômico 1458 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

261
Pincel hidrocor fino - ponta de nylon, Ɵnta a base de pigmentos orgânicos a
base de corante e àgua - cx com 12 unidades. Ind brasileira 25

Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 ESTOJO

262 Pincel para quadro branco 3429 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

263 Pincel para quadro de acrílico azul 4685 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

264 Pistola cola quente pequena 16
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

265 PlásƟco adesivo cristal p/ encapar rolo 25 mt 50 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

ROLO

266 Porta cartão cap. 50 cartões 23 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

267 Porta durex 12x40 (grande) 105
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

268 Porta durex de plásƟco p/durex 12 x 30 120 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

269 Porta lápis 3 lugares 105
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

270 Prancheta tamanho oİcio acrilico diversas cores 1255 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

271 Quadro feltro 120x150 alumínio 25 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

272 Quadro feltro 60x40 alumínio 3
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

273 Quadro feltro 90x120 alumínio 2 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

274 Quadro magnéƟco c/ 36 letras (30 x 40cm) 1 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

275 Régua, em material plásƟco transparente com 20 cm 485
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

276 Régua, em material plásƟco transparente com 30 cm 665 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

277 Régua, em material plásƟco transparente com 50 cm 150 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

278 Ribbon para impressora 1250
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

279 Tesoura, com ponta, em liga de aço inoxidável, corte super afiado, cabo.
TermoplásƟco de alta  resistência, medindo 20 cm

1500 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

280 Tinta p/ carimbo, nas cores azul e preta 277 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

281 Tinta para carimbo azul preta 40ml 318
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

282 Tinta para carimbo cor preta 40ml 540 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

283 Tinta para digital 133
Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

284 Tinta para marcador de quadro branco, diversas cores. 2566 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10

UNIDADE

285 Tinta para pincel marcador  permanente diversas cores 3083 Exclusivo para ME, MEI e EPP.
Decreto Estadual 16.212/10 UNIDADE

TOTAL

2.2. Nos termos do arƟgo 22 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, ficam também registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade
Valor
Un

Prazo
garantia
ou
validade

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí.

3.2. São órgãos e enƟdades parƟcipantes do registro de preços:

1. Agência de Tecnologia da Informação- ATI;

2. Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí- CBMEPI;

3. Coordenadoria de Comunicação Social - CCOM; 

4. Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural- SEAGRO;    

5. Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas – CDROGAS;

6. Controladoria Geral do Estado – CGE;

7. Coordenadoria Geral da Juventude – COJUV;

8. Coordenadoria do Programa mais vida com Cidadania para o Idoso;

9. Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN;

10. Fundo de Amparo à Pesquisa do Piauí- FAPEPI;

11. Fundação de Esporte do Piauí- FUNDESPI;

12. Gabinete Militar- GAMIL;

13. InsƟtuto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí- IASPI;

14. InsƟtuto de Terras do Piauí – INTERPI;

15. Junta Comercial do Estado do Piauí- JUCEPI;

16. Procuradoria Geral do Estado- PI- PGE;

17. Comando Geral da Polícia Militar -PM-PI;

18. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico- SDE;

19. Secretaria de Agricultura Familiar – SAF;

20. Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV;

21. Secretaria de Educação-SEDUC;

22. Secretaria de Fazenda- SEFAZ;

23. Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA;

24. Secretaria de Estado de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis – SEMINPER;

25. Secretaria de Planejamento- SEPLAN;

26. Secretaria de Saúde- SESAPI;

27. Gabinete da Vice-Governadoria;

28. Agência de Desenvolvimento Habitacional- ADH;

29. Departamento de Estradas e Rodagens- DER;

30. Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí –HEMOPI;

31. Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar - HPM-PI ;

32. InsƟtuto de Águas e Esgoto- IAEPI;

33. InsƟtuto de Desenvolvimento do Piauí- IDEPI;

34. InsƟtuto de Meteorologia do Estado do Piauí- IMEPI;

35. Laboratório Central de Saúde Pública do Piauí – LACEN;

36. Maternidade Dona Evangelina Rosa- MDER;

37. Fundação Piauí Previdência- PIAUIPREV;

38. Secretaria de Governo- SEGOV;

39. Secretaria Estadual de Inclusão da Pessoa com deficiência- SEID;

40. Secretaria de Estado da JusƟça -SEJUS;

41. Secretaria do Meio Ambiente- SEMAR;

42. Secretaria de Segurança Pública- SSP.

ITENS
ÓRGÃOS

QUANTITATIVO
TOTAL 

 VALOR UNIT  VALOR TOTAL
ATI CBMEPI CCOM SEAGRO CEDROGAS CGE COJUV CVCI DETRAN FAPEPI FUNDESPI GAMIL IASPI INTERPI JUCEPI PGE

PM-
PI

SDE SEADPREV SECID SEDUC SEFAZ SEINFRA SEMINPER SEPLAN SESAPI
VICE-
GOV

ADH
DER-

PI
HEMOPI

HPM-
PI

IAEPI IDEPI IMEPI LACEN MDER PIAUIPREV SEGOV SEID SEJUS SEMAR
SSP-

PI
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
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14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
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38
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42
43
44
45
46
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49
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54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
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137
138
139
140
141
142
143
144
145
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147
148
149
150
151
152
153
154
155
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157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
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174
175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
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199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247
248
249
250
251
252
253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
268
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285

TOTAL

04. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parƟr da data de publicação deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idênƟco período, desde que haja interesse da Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar pela Administração sobre a prorrogação da ata, significará concordância com a referida prorrogação, para os fins do art. 3º, §1º, inciso III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer PGE/PLC N° 1727/2019, de 02 de Setembro de 2019, exarado pela Procuradoria Geral
do Estado do Piauí.

4.3.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registros de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, em observância  ao Parecer PGE/PLC N° 2761/2019, de 29 de outubro de 2019, exarado pela
Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

4.4 A adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, independentemente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente aderirem, em observância  ao Parecer PGE/PLC N° 2761/2019, de 29 de outubro de 2019,
exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

4.5 É vedada a adesão da Ata de Registro de Preços de Órgãos e EnƟdades de outros Entes FederaƟvos.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e servirão de base para conferência dos preços praƟcados no mercado local.

5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os praƟcados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por moƟvo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por moƟvo superveniente, tornar-se superior ao normalmente praƟcado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.5.2. Não comparecer para reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praƟcados no mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administraƟva por qualquer dos moƟvos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

06. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não parƟciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e respecƟvos preços a serem praƟcados,
obedecida a ordem de classificação.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cem por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

6.4. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e jusƟficadamente, a prorrogação do prazo para efeƟvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

07. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos bens registrados, observada a legislação perƟnente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos parƟcipantes, se houver.

Teresina (PI), ____ de ________ de 2021.

Assinado e datado eletronicamente

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE 

Secretária de Administração e Previdência - SEADPREV/PI

Documento assinado eletronicamente por ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE - Matr.0352898-7, Secretária de Administração e Previdência., em 05/04/2021, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1363648 e o código CRC 13DB564A.

Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco I, Centro Administrativo. Bairro São Pedro

CEP: 64.018-900 - Teresina-PI. Fone: (86) 3216-1712. Fax: (86) 3216-1714. http://www.seadprev.pi.gov.br/

Referência: Processo nº 00002.005759/2020-11 SEI nº 1363648
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